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TERMO DE ADITAMENTO 02 AO CONTRATO NO 041/2016

PROTOCOLO NO 122/2016

TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato supra epigrafado. que entre si celebram de um lado, como

CONTRATANTE, a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A., neste ato

representada por seu Diretor Presidente e cumulativamente Diretor Administrativo e Financeiro interino, Sr. Carlos

José Barrelro. portador do RG n' 4.571 .189 6 e do CPF n' 000.621 .248-46: e de outro lado: a empresa SODEXO

MASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO S/A, com sede à Alameda Araguala: n' 1.142. bloco 03, Alphaville

Barueri/SP, CEP 06455-000, devidamente Inscrita no CNPJ sob n' 69.034.668/0001-56, neste ato representada

pelo Sr. Rodrigo Salzano, portador do RG n' 27,525.719-8 SSP/SP e do CPF n' 275.428.558-08, sob as cláusulas

seguintes:

DOAUMENTO DOS BENEFÍCIOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - Como previsto no Item 3.3 da Cláusula Terceira do Contrato no 041/201 6: fica registrada

a aplicação do reajuste de valor. em decorrência do reajuste dos benefícios do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de

Trabalho 2017/201 9. Os valores dos benefícios Vales Refeição e Alimentação ficam acrescidos do percentual de

2:79% jdois inteiros e setenta e nove centésimos por cento) a paRIr dos créditos referentes a maio/1 8 sobre os

valores vigentes em abril/8.

1.1. 0 Vale Refeição de maio.'201 8 a agosto/201 8 passa de R$ 36.1 3 (trinta e seis reais e treze centavos) para

R$ 37.14 (trinta e sete reais e quatorze centavos), alterando-se o valor mensal de R$ 831 :1 7 (oitocentos e trinta e

um reais e dezessete centpvosl para R$ 854:36(oitocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavosl

1.2. O Vale Alimentação de maio.'2018 a agosto/201 8 passa do valor mensal de R$ 468:77 (quatrocentos e

sessenta e oito reais e setenta e sete centavosl para R$ 481 ,85(quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e cinco
oentavosl

1.3. Em decorrência deste reajuste e da adequação da quantidade estimada de cartões houve um aumento na

quantia total mensal estimada de R$ 48.909.19 (quarenta e oito mll. novecentos e nove reais e dezenove centavos)

de maio a julho/2018 e de R$ 1 1 0.749:66 no mês de agosto/201 8: sendo que o desconto de -5:55% jcinco inteiros
e cinquenta e cinco centésimos por cento) da taxa de administração da contratada já está aplicado.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica registrada a aplicação de novo reajuste de 2,79% (dois Inteiros e setenta e nove

centésimos por cento) a partir dos créditos referentes a setembro.r1 8 sobre os valores de agosto/1 8.Fm decorrência

do reajuste dos benefícios do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 201 7/2019.

2.1. O Vale Refeição a partir de setembro/2018 passa de R$ 37,14(trinta e sete reais e q/aW)rze centavos;

para R$ 38:18 jtrinta e oito reais e dezoito centavosl. alterando-se o valor mensal de R$ 8g.3í\(oitocentos e
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cinquenta e quatro reais e trinta e seis centavos) para R$ 878,20 (oitocentos e setenta e oito reais e vinte
Gentavosl

Contrato Ho 041 /2Q16

2.2. O Vale Alimentação a partir de setembro/201 8 passa do valor mensal de R$ 481 .85 (quatrocentos e oitenta
e um reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 495:29 (quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e nove
centavos)

2.3. Em decorrêncla deste reajuste e da atualização da quantidade estimada de cartões. se baseando no

número de empregados: houve um aumento na quantia total mensal estimada de R$ 1 38.205.72 acento e trinta e

oito mil: duzentos e circo reais e setenta e dois centavos), sendo que o desconto de -5:55% jcinco inteiros e
cinquenta e cinco centésimos por centos da taxa de administração da contratada là está aplicado

DA ATUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE DE CARTÕES

CLÁUSULA TERCEIRA - Como previsto no item 14.3 do Anexo l Termo de Referência que é parte integrante do
Contrato n' 041/2016. fica alterada a quantidade estimada de cações, conforme segue abaixo:

3.1. Esta atualização da quantidade de cartões e os reajustes mencionados nas cláusulas anteriores totalizam

o valor de R$ 672.094,39 (seiscentos e setenta e dois mil: noventa e quatro reais e trinta e nove centavos)
conforme se depreende do ANEXO ll que deste é parte integrante.

DOPRAZO

CLÁUSULA QUARTA - Fica prorrogado por 39 jtrinta e seisl meses a paRIr de 24/1 1/2018, o prazo do Contra

041/2016, com vigência até 23/1 1/2021 .

to no

E'MPR'ESA M'UN'iCiPAÍJh: DESENVOLVAM'UNTO DE CAMPiN'AS S/A
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  Maio a

Julho/18
Agosto/18

Setembro/18
a

Novembro/21

Item Descrição
Quantidade
estimada de

cartões

Quantidade
estimada

de cartões

Quantidade
estimada de

cartões

1.1
Cartão Refeição
por empregado

845 894 894

2.1

Cartão

Alimentação por
empregado

Imensal)

845 894 894

2.2

Cartão

Alimentação por
empregado

[retorno de férias}

84S 845 894

2.3

Cartão

Alimentação por
menor aprendiz

L5 15  
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4.1. O valor da prorrogação de prazo totaliza R$ 43.005.701 .52 jquarenta e três milhões. cinco mll, setecentos

e um reais e cinquenta e dois centavos) conforme se depreende do ANEXO ll que deste é parte integrante.

DO VALOR DO AUMENTO DOS BENEFÍCIOS, DA ATUALIZAÇÃO DA QUANTIDADE DE CARTÕES E DO
VALORDAPRORROGAÇÀO

CLÁUSULA QUINTA - Dá-se ao presente aditamento o valor total de R$ 43.677.795.91 jquarenta e três milhões

seiscentos e setenta e sete mil, setecentos e noventa e cinco reais e noventa e um centavos), em conformidade

aom o ANEXO l MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é pare integrante

DAS DISPOSIÇÕESFINAES

CLÁUSULA SEXTA: Ficam ratificadas as demais Cláusulas do contrato em referência. em tudo o que não se
alterou por força deste Termo de Aditamento.

E, assim, por estarem de pleno acordo e ajustados, depois de lido e achado conforme, o

presente Termo de Aditamento vai, a seguir, assinado pelas partes inicialmente mencionadas, qualificadas e

representadas, na presença de 02 (duasl testemunhas abaixo firmadas; ern 03 (três) vias de igual teor e forma

2 3 NOV 010Campinas

EMDEC S./A
m

/

Rodrigo Salzano
SODEXO BRAj ÊB3/©ÕS E COMÉRCIO S/A

TESTEMUNHAS

r q
Õ

EMPRESA MUNICIPAL DE DES'EN'VOLVIM'ENTE DE CAMPIN'AS S/A
Rua Dr. hall.es Oliveira, n" 1 028 .- Vila in.dustrial - CIEP 1 3035-270 -- Campa.nas/SP

Fode:(19)3772-4000
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CONTRATO n' 041/201 6 PREGÃO PRESENCIAL NO 022/2016
Pí ; R$ 23.050.183.39

Valor mensal estimado = R$ 960.424.31

Vigência de 24 meses: 24/1 1/2016 a 23/1 1/2018

ADITAMENTO 01 - Alteração de vi
quantidade estimada de cartões

facial Dor forca de AcoFdi alvo de Trabalho e atuali: da

Do Calcule;;dg Alterêçêe do.Valor Facial dos Benefícios

DO BENEFICIO VALE REFEICÃO - CONTRATO

Do Valor Facial Diário = R$ 31,67 (como informado pela DFH: valor utilizado para alguns casos. como hora extrai

Do Valor Mensal = R$ 31 :67 x 23 (vinte e três dias Úteis em média/mês) = R$ 728,41 (como informado pela DFH. o
valor mensal é o valor base e o percentual de reajuste deve ser aplicado diretamente no valor mensal)

DO BENEFÍCIO VALE ALIMENTACÀO - CONTRATO

Do ValorMensal = R$410,81

DO VALOR DO BENEFicIo VALE REFEIÇÃO E VALE ALIMENTAÇÃO APÓS TERMO ADITIVO AO ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO 2015/2017

1 '1/2016 a 04/2017 í5 meses) - Reaiusl

DOVALEREFEICÃO
Do Valor Facial Diário Reajustado = R$ 31 ,67+ 9,33% = R$ 34,62
Do Valor Mensal Reajustado = R$ 728.41 + 9,33% = R$ 796,37

DO VALOR MENSAL DO VALE REFEIÇÃO APÓS TERMO ADITIVO (11/2016 a 04/2017) = R$ 796,37

DOVALEALIMENTACÃO

Do Valor Mensal Reajustado = R$ 410:81 + 9:33% = R$ 449,14

Da Diferença Total Valor Mensal (VA + VR)

Conforme planilha. Valor Total a Pagar para a Contratada jil - l)

R$ 1 .050.032,67 R$ 960.424.31 = R$ 89.608.36/mês

Sendo de 11/201 6 até 04/2017 = 05 meses x R$ 89.608,36

E'MPRESA MUNiC]'PAL D'E DESENVOLviMEN'T'o DE CAMPnq'AS s/A
Rua Dr. Sa]].es Olive.ira, n" 1.028 -- Vila Industrial -- CEP 1 3035-270 -- Cainp.i.nas/SP

Fode:(19) 3772-4000
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'Valor / 12. pois empregado recebe P

.OR DO BENEFÍCIO VALE REFEIÇÃO E VALE ALIMENTA

TRABALHO 2017/2019 - A PARTIR DE: 05/2017 - Reaiuste de 4.37%
De: 05/2017 a 07/20'17 {2 meses)

)ÓS ACORDA COLETIVO DE

DOVALEREFEICÃO
Do Valor Facial Diário Reajustado = R$ 34.62 + 4.37% = R$ 36,13

Do Valor Mensal Reajustado = R$ 796.37 + 4,37% = R$ 831,17 (como informado pela DFH. o valor mensal é o
valor base e o percentual de reajuste deve ser aplicado diretamente no valor mensal)

DO VALOR MENSAL DO VALE REFEIÇÃO APÓS ACORDO COLETfVO (A PARTIR DE MAIO/2017) : R$ 831,17

DOVALEALIMENTACÂO

Do Valor Mensal Reajustado = R$ 449,14 + 4;37% = R$ 468,77

Da Diferença Total Valor Mensal {VA + VR)

Conforme planílha, Valor Total a Pagar para a Contratada (111 - 1)

R$ 1 .095.920,32 - R$ 960.424,31 = R$ '135.496.01/mês

Sendo de 05/2017 até 07/2017 = 02 meses x R$ 135.496,01 = BÊ2Zg:992*Q2

De: 08/201 7 a 1 1/2018 (1 5 meses) Atualização da quantidade estimada de cartões

Do Valor Mensal = R$ 1 .056.397,10

Da Diferença Total Valor Mensal (VA + VR)

%8

FM 0eG

EMPRESA MUNICIPAL H'K '0ESPN'VOLViMtNTO DE CAMPiN'AS S/A
Rua Dr. Sa]].es Oliveira, n' 1.02\ - Sita Industrial -- CEP 13035-270 .- Cainp.iras/SP

)ne:(i9) 3772 4000

  CONTRATO Reajuste de 9,33% em 2016

Item Descrição
VafarFacial

[AI

Quantidade
estimada de

Cartões

Velar por
Cartão

[c)

ValorTatal
Mensal

[B X C]=ÍD)

Valor Facial

com Reajuste
de9,33%

[A + 9,33%) =
E

ValorporCartãQ,
cona. T. Aditivo da

A.ColetivQ
[C + 9,33%) = tF)

Valor Total Mensal
B x F H [G)

1.1 Cartão Refeição
porempregado

R$ 31,67 85S R$ 728.41 R$ 622.790.S5 q$ 34.62 R$ 796.37 {$ 680 896.35

2.1

Cartão
Alimentação por

mpregado
Imensai)

R$ 4]0,81 855 R$ 4]0.81 R$ 351.242,5S RS 4a9.14 R$ 449.]4 R$ 384.014.70

2.2

Cartão

Alimentação por
empregado
Iretorno de

férias}

RS 410.81 855 KS a[a,8] R$ 29.270.21* R$ 449,14 R$ 449.14 IS 32.001.23*

Z.3
(anão

Alimentação por
menor aprendiz

RS 410.8 33 R$ 410.8} R$ 13 556.73 R$ 449,14 RS 449.14 R$ 14.821,62

TOI.AI R$ ] 016 860.04

  RS ] 11] 733.90

VALOR OA TAXA OE AOMINISTRAÇÃO { 5.559 ) R$ 56.43S.73 R$ 61 701,23

VALOR TOTAL A PAGAR PARA A CONTRATADA R$ 960.424,31 {1) R$ 1.050.032.67 [H)



Termo Aditamento 02

Conforme planllha: Valor Total a Pagar para a Contratada jlV - il

Contrato Ho 041 r2a16

R$ 1 .056.397,10 - R$ 960.424,31 = R$ 95.g72.79/mês

Sendo de 08/2017 até 11/201 8 = 15 meses x R$ 95.972,79 = BÊ.1:439:$9],gg

Reajuste de 4,37% em 2017
Alteração na quantidade estimada

de cartões a partir de ago/17

Valor Total Menta l
[B x ]) = (j)

estimada de l Valor Total Mensal
ca rtões tK xl)=(L)

(K)

Cartão

Alimentação por
R$ 468,77

[retorno de férias)

Valor / 12, pois empregado recebe

VALOR TOTAL A PAGAR PARA A CONTRATADA

VALOR DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO (-S,5S%) .R$ 64.397,65

R$ 1.09S.920.32tUI)

R$ 1.160.317,97

-R$ 62.075,21

R$ Z.056.397,10 (IV)

R$ 1.118.472,31

P

Do Valor Total do Aditamento = R$ 448.041 ,80 + R$ 270.992,02 + R$ 1 .439.591 ,85 = R$ 2.158.625,67

Do Valor Atualizado do Contrato = (R$ 23.050.1 83:39 + R$ 2.1 58.625,671 = R$ 25.208.809,06

ADITAMENTO 02 - Reajuste dos benefícios do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2017/2019.
atualização da quantidade estimada de cartões e prorrogação de Prazo contratual por 36 meses

DO VALOR DO BENEFÍCIO VALE REFEIÇÃO E VALE ALIMENTAÇÃO
De: 05/2018 a 08/2018 (4 meses) - Reaiuste de 2.79%

DOVALE REFEIÇÃO
Do Valor Facial Diário Reajustado = R$ 36:1 3 + 2.79% = R$ 37,14

Do Valor Mensal Reajustado = R$ 834.17 + 2:79% = R$ 854.36 (como informado pela DFH
valor base e o percentual de reajuste deve ser aplicado diretamente no valor mensall

o valor mensal é o

DO VALOR MENSAL DO VALE REFEIÇÃO APÓS REAJUSTE(05/2018 a 08/2018} = R$ 854:36

DOVALEALIMENTACAO

Do Valor Mensal Reajustado = R$ 468:77 + 2:79% = R$ 481,85

Da Diferença Total Valor Mensal {VA + VR)

P D0

E'MPRESA MUNICIPAL DÉ DbSENVOLVIMENT'0 DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.02q -- fila Industrial -- CEP 1 3035-270 -- Campinas/SP

]$ne: (}9) 3772-4000
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Termo Aditamento 02

Conforme planilha, Valor Total a Pagar para a Contratada

Contrato Ro 041/2016

De maio a julho/18 (3 meses)
lii - il: R$ 1 .105.306.29 - R$ 1 .056.397.10 = R$ 48.9Q9,19/mês

Sendo de 05/2018 até 07/2018 = 3 meses x R$ 48.909,19 = R$ 146.727.57

Agosto/18(1 mês), sendo que houve atualização da quantidade estimada de cartões
jili - 1): R$ 1 .1 67.146.76 - RS l .056.397.10 = BIIIQ:Z49,®

DOVALORDO BENEFiCIOVALE

Q9/2018 a 11/2018 {3 mesesl
cartões

IFEIÇÃQ E VALE AUMENTARÃO

lyantidade estimada de

DOVALEREFEICÃO

Do Valor Facial Diário Reajustado = R$ 37.14 + 2.79% = R$ 38,18
Do Valor Mensal Reajustado = R$ 854,36 + 2:79% = R$ 878,20 (como informado pela DFH. o valor mensal é o
valor base e o percentual de reajuste deve ser aplicado diretamente no valor mensall

DO VALOR MENSAL DO VALE REFEIÇÃO REAJUSTE EM 09/2018 : R$ 878,20

DOVALEALIMENTACÃO

Do Valor Mensal Reajustado = R$ 481 .85 + 2.79% = R$ 495,29

Da Diferença Total Valor Mensal (VA + VR)

Conforme planilha, Valor Total a Pagar para a Contratada

De setembro a novembro/1 8(3 meses)
jlV - 1): R$ 1 .1 94.602.82 - R$ 1 .056.397,1 0 = R$ 138.205.72/mês

Sendo de 09/2018 até 11/2018 = 3 meses x R$ 138.2Q5,72 = 8}414:Ê]Z,]g

PRORROGACÃODEPRAZOPOR36MESES
De:24/11/2018 a 23/1'1/2021

Do Valor da Prorrogação = R$ 1 .1 94.602,82 x 36 R$ 43.005.701.52

Do Valor Total do Aditamento = R$ 146.727,57 + R$ 1 1 0.749,66 + R$ 414,617,16
; R$ 43.677.795,91

+ R$ 43.005.701 .52

Do Valor Atualizado do Contrato R$ 25.208.809,06 + R$ 43.677.795,91 R$68

EMPA'ESA M'U'N'lCIPAL DE DES'E'N'VOLVIMENTO DE CA'MPINAS S/A
Rua Dr. Sa]!es Oliveira, n' ].028 -- Vi]a industrial - CEP .1 3035-270 - Campinas/SP

Fine:(19)3772-4000
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